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GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 1.544/2019

ACEITA A CEDÊNCIA DO SERVIDOR SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 
nº 6 da Lei nº 2.533 de 9 de dezembro de 2008, e

Considerando a cedência do servidor pertencente ao Quadro de Servidores Efetivos da Prefeitura 
do Município de Ministro Andreazza - RO, nos termos do Decreto nº 4.369/PMMA/2018, de 19 de dezembro 
de 2018,

R E S O L V E:

Art. 1º Aceitar a cedência do servidor SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA, detentor do cargo 
de Braçal, matricula: 344 e fixar sua lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS - SEMOSP, no período de 11 de fevereiro de 2019 a 31 de dezembro de 2020, com ônus para 
o Poder Executivo do Município de Vilhena-RO, conforme o Processo Administrativo n° 517/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos a partir de 11 de 
fevereiro de 2019, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

REFERENDADO PELA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA, POR 
UNANIMIDADE, EM SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 1º DE MARÇO 
DE 2019, ATRAVEÉS DO OFÍCIO Nº 036/2019/DL-CVMV.

PORTARIA Nº 1.548/2019

PRORROGA A CEDÊNCIA DA SERVIDORA ANA CARLA ANDREOLA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 
nº 6 da Lei nº 2.533 de 9 de dezembro de 2008, e

 Considerando a prorrogação da cedência da servidora pertencente ao quadro permanente de 
Pessoal Civil do Estado de Rondônia, ao Município de Vilhena, conforme Decreto de 20 de fevereiro de 
2019.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar a cedência da servidora ANA CARLA ANDREOLA, detentora do cargo de Técnico 
em Enfermagem, matrícula nº 300109508 e fixar sua lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
- SEMUS, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2019, com ônus para o Poder Executivo do 
Município de Vilhena-RO, conforme o Processo Administrativo n° 757/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 1º de 
janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de fevereiro de 2019.
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EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.699/2019

CESSA A PRORROGAÇÃO DA CEDÊNCIA DA SERVIDORA 
MUNICIPAL JOANA D’ARC ABRIL MAGALHÃES, AO 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO, a solicitação através do ofício 02/GAB/DER/
RO, de 22 de janeiro de 2019, às folhas 58 do Processo Administrativo n° 
829/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica cessada a prorrogação da cedência da servidora JOANA 
D’ARC ABRIL MAGALHÃES, detentora do Cargo de Orientador Educacional, 
Grupo Ocupacional – Magistério – MAG - 300, Código: MAG 305, Classe P , 
Referência Salarial “IV”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED, para o Governo do Estado de Rondônia – Departamento Estadual de 
Estradas, Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos - DER, a partir de 1º 
de fevereiro de 2019, conforme Processo Administrativo nº 829/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 5 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.706/2019

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MONICA SILVESTRE 
DE OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade à servidora 
MONICA SILVESTRE DE OLIVEIRA, detentora do Cargo Público de Serviços 
Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 
500, Código ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “III”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no período de 1º de fevereiro 
a 1º de maio de 2019, referente ao 2º qüinqüênio, conforme Processo 
Administrativo nº 6.117/2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 5 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.747/2019

SUBSTITUI SERVIDOR DA COMISSÃO ESPECIAL 
PERMANENTE, RESPONSÁVEL PELO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VILHENA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

CONSIDERANDO o memorando de 5 de fevereiro de 2019;

D E C R E T A:

Art. 1º A substituição de servidor da COMISSÃO ESPECIAL 
PERMANENTE, RESPONSÁVEL PELO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE VILHENA, a partir de 1º de fevereiro de 2019.

Parágrafo único. A Comissão de que trata o caput deste artigo fica 
assim composta:

Presidente:EVERTON MATHIAS DE MELLO

Membros:FABIO SANTIN BEATTO
FRANCIELY SANTINI MORAES
GENOCIR FÁTIMA PRIOR SIGNOR

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.846/2019

EXONERA A PEDIDO LEANDRO DA SILVA SCHEFFER, DO CARGO 
EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração a pedido de LEANDRO DA SILVA SCHEFFER,  
do Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10, com fixação 
de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 15 de 
fevereiro de 2019 em conformidade com Processo Administrativo nº 255/2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 15 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 22 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.847/2019

READAPTA DEFINITIVAMENTE, A SERVIDORA PÚBLICA 
MUINICIPAL IRMA DE ASSUNÇÃO LUCAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto dos Servidores Municipais, 
Lei Complementar nº 007/1996 artigo 23, regulamentado pelo Decreto nº 
25.051 de 5 de abril de 2012 e o teor do processo Administrativo nº 1.018/2008 
às fls. 19,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica readaptada em definitivo, a servidora pública municipal 
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IRMA DE ASSUNÇÃO LUCAS, detentora do Cargo de Serviços Gerais, Apoio 
Operacional e Serviços Diversos ASD 500, Código: ASD 524, Classe “A”, 
Referência Salarial “IV”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED, a partir de 15 de janeiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e  seus 
efeitos retroagem a 15 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 22 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.878/2019

EXONERA HENRIQUE SANTOS PEÇANHA, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de HENRIQUE SANTOS PEÇANHA, do Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir 7 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 7 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 22 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.881/2019

REVOGA DESIGNAÇÃO DA SERVIDORA SILVANA DOS 
SANTOS PERES RIBEIRO, DA FUNÇÃO GRATIFICADA 
QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação da designação da servidora SILVANA DOS 
SANTOS PERES RIBEIRO,  da Função Gratificada de DIRETOR ESCOLAR 
NÍVEL II – DIRETORIA ESCOLAR NÍVEL II – FG-7 – ESCOLA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL ABILIO JULIANO NICOLIELO NETO - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir de 11 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 11 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.883/2019

NOMEIA ANGELA MARTINS DA SILVA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação ANGELA MARTINS DA SILVA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 1º de fevereiro de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 27 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.884/2019

EXONERA MARIONICE DA SILVA, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de MARIONICE DA SILVA,  do Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - SEMUS, a partir 1º de março de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de março de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.885/2019

NOMEIA CLEUZA COSTA, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação CLEUZA COSTA, para exercer o Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 1º de março de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
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Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de março de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.886 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

INCLUI SERVIDORES À COMISSÃO ESPECIAL PARA 
CUMPRIMENTO DO § ÚNICO DA CLÁUSULA 1ª DO TERMO 
DE ACORDO Nº 002/2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o Processo Judicial nº 0004276-29.2012.8.22.0014, 
tendo como objeto a obrigação de o Município apresentar os cálculos do 
auxílio transporte de cada servidor devidamente atualizado.

Considerando o memorando nº 494/2019 de 11 de fevereiro de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º Inclui servidores à COMISSÃO ESPECIAL PARA 
CUMPRIMENTO DO § ÚNICO DA CLÁUSULA 1ª DO TERMO DE ACORDO 
Nº 002/2011, dos Processos Administrativos nºs. 2710/2011 e 4335/2011, a 
partir de 11 de fevereiro de 2019.

Parágrafo único. A Comissão de que trata o caput deste artigo fica 
assim composta:

Presidente
RICARDO DOS SANTOS FREITAS - Matrícula Nº 11994 - SEMED

Membros: 
VANDER JUNIOR ALVES GUITOLINI - Matrícula Nº 7328 – SEMAD
JESSICA BUENO PRESTES – Matricula 6687 – SEMAD
ALLANA SOUZA MARTINS – Matricula 12133 – SEMAD
NELCI SOUZA ARAÚJO – Matrícula 12735 - SEMED

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 11 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.887/2019

NOMEIA GREICES LAINE OLIVEIRA DE SOUZA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação GREICES LAINE OLIVEIRA DE SOUZA, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 21 de janeiro 
de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 21 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.888/2019

NOMEIA CLAUDIA SOARES CARDOSO, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuiçõs que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação CLAUDIA SOARES CARDOSO, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 5 de fevereiro de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 5 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.889/2019

NOMEIA DANIELLY CRISTINE MENDES DA SILVA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação DANIELLY CRISTINE MENDES DA SILVA, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 5 de fevereiro 
de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 5 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.
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Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.890/2019

NOMEIA GISLENE ORÍDIO DE OLIVEIRA, PARA EXERCER 
O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação GISLENE ORÍDIO DE OLIVEIRA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 5 de fevereiro de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 5 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.891/2019

NOMEIA IVA MARIA DE ALMEIDA ALVES, PARA EXERCER 
O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação IVA MARIA DE ALMEIDA ALVES, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 5 de fevereiro de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 5 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.892/2019

NOMEIA JENNIFER GONÇALVES TEIXEIRA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação JENNIFER GONÇALVES TEIXEIRA, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 5 de fevereiro 
de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 5 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.893/2019

NOMEIA KELLI ALVES PEREIRA DA SILVA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação KELLI ALVES PEREIRA DA SILVA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 5 de fevereiro de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 5 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.894/2019

NOMEIA LUANA CRISTINA DA CONCEIÇÃO ROCHA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
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D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação LUANA CRISTINA DA CONCEIÇÃO ROCHA, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 5 de fevereiro 
de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 5 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.895/2019

NOMEIA ROSANI DE FATIMA RAMOS, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação ROSANI DE FATIMA RAMOS, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 5 de fevereiro de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 5 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.896/2019

NOMEIA TAÍNE DOS SANTOS TEIXEIRA, PARA EXERCER 
O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação TAÍNE DOS SANTOS TEIXEIRA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 5 de fevereiro de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 

Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 5 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.897/2019

NOMEIA KEUROHANE NATIEREN SOUZA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação KEUROHANE NATIEREN SOUZA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 5 de fevereiro de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 5 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.898/2019

NOMEIA MARCIA DINIZ TORRES, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação MARCIA DINIZ TORRES, para exercer o Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir 1º de fevereiro de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de fevereiro de 2019.
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EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.899/2019

NOMEIA RAIZA SABRINA CABRAL GONÇALVES, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação RAIZA SABRINA CABRAL GONÇALVES, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8, com 
fixação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a 
partir 1º de março de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de março de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.900/2019

EXONERA FATIMA APARECIDA JUNGES, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de FATIMA APARECIDA JUNGES,  do Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 1º de março de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de março de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO, 28 de fevereiro de 2019

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

CL - CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE REVOGADO - PREGÃO ELETRONICO Nº  171/2018/PMV

O Município de Vilhena, através da  Pregoeira, designada através 
do Decreto nº 43.574/2018, informa que o  Pregão Eletrônico nº 171/2018/
PMV, formalizado através do Processo Administrativo nº 5762/2018/
SEMAGRI, cujo Objeto é a aquisição de  patrulha mecanizada, sendo: 01 
(uma)  retroescavadeira  sobre rodas, nova  e  01 (um) veículo tipo cavalo 
mecânico equipado com carreta semi-reboque, tipo prancha, para atender  as 
demandas da   SEMAGRI,   foi revogado,  conforme  solicitação da  própria 
Secretaria Municipal de Agricultura -SEMAGRI, através  do Memorando  

067/2019/SEMAGRI. 
 

Vilhena/RO, 01 de março de 2019.

Loreni Grosbelli
Pregoeira

Dec. nº 43.574/2019

SEMAGRI - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - SEMAGRI

A Prefeitura Municipal de Vilhena/RO torna pública a dispensa de 
licitação, destinada à AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS REFERENTE À 
REVISÃO DE 100, 500, 1.000, 1.500 E 2.000 HORAS DA PÁ CARREGADEIRA 
NEW HOLLAND, MODELO W-130, COR AMARELA, MOTOR A DIESEL, 
CABINE FECHADA COM AR CONDICIONADO, COM FORNECEDOR DE 
PEÇAS ORIGINAIS, com a finalidade de atender a Secretaria Municipal de 
Agricultura – SEMAGRI, através do Processo Administrativo nº 144/2.019, 
com base na redação do inciso XVII do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, de acordo com o Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do 
Município, às fls. 58, em favor da empresa.

Em favor da Empresa: FERTISOLO COMERCIAL DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 14.594.006/0001-49, o valor 
estimado de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais), para peças e 
serviços.

Vilhena (RO), 06 de março de 2.019

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

SEMED - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA SEMED N.º 03/2019, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

Dispõe sobre adaptação da jornada de trabalho, para o ano em 
curso, da equipe de profissionais que atuam na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Cristo Rei.

Clésio Cássio Almeida Costa, Secretário Municipal de Educação, 
no exercício regular de seu cargo, usando das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Inciso I e III do Art. 102 da Lei Orgânica do Município de 
Vilhena e considerando a necessidade do atendimento de forma diferenciada 
na referida escola municipal que visa à flexibilização no calendário devido ao 
fato da mesma encontrar-se em reforma, 

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, para o ano em curso, dispensa do dia 04 a 08/02 da 
equipe pedagógica e professores da Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Cristo Rei.

Art. 2º A Compensação dessas horas de dispensa se define da forma 
descrita abaixo:

I – Esta dispensa será compensada nos sábados letivos, conforme 
calendário de cada escola, não gerando ônus ao Município nestes dias de 
reposição.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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Clésio Cássio Almeida Costa
Secretário Municipal de Educação

Decreto nº 43.554/2018

COMUNICADO DE ADESÃO/CARONA DE ATAS DE REGISTRO DE 
PREÇOS

 A Prefeitura Municipal de Vilhena / Fundo Municipal de Saúde 
de Vilhena/RO comunica a Adesão/Carona na Ata de Registro de Preços 
nº 0047/2018 – HOSPITAL DE CLINICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO TRIÂNGULO MINEIRO – UFTM, para Aquisição de Medicamentos 
(Enoxaparina) através do  processo 239/2019, visando atender as 
necessidades do Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no valor 
de R$ 91.110,00 (Noventa e mil e cento e dez reais) em favor da Empresa 
COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; 
CNPJ:36.525.157/0001-34

Vilhena-RO, 06 de Março de 2019.

AFONSO EMERICK DUTRA
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO - CONTRATO 004/2019

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DO CONTRATO 
Nº 004/2019, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

   

   CLÉSIO CASSIO ALMEIDA COSTA, Secretário 
Municipal de Educação, da Prefeitura do Município de Vilhena, Estado de 
Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei.

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei Federal 
nº 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Servidora Agente de Fiscalização: EDILAINE 

PEREIRA DE ANDRADE, Nutricionista, Matrícula 12.080, para ser fiscal do 
CONTRATO Nº 004/2019 – Contratação de Empresa Especializada visando 
a Aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender aos alunos da Rede 
Municipal de Ensino, pertencentes à Secretaria Municipal de Educação – 
SEMED, oriunda do Processo Administrativo nº 348/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Vilhena (RO), 21 de janeiro de 2019.

CLÉSIO CASSIO ALMEIDA COSTA
Secretário Municipal de Educação

Decreto nº 43.554/2018

SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DECRETO Nº 45.960/2019

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 50.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 

incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 5.042, de 1º 
de março de 2019,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão:1400 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde
1030100712.113 – Manutenção das Atividades da Saúde Básica
4490.52.00.00 -Equipamentos e Material Permanente - PAB R $ 

50.000,00
TOTAL R$ 50.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão 
utilizados os recursos provenientes de Superávit Financeiro, de acordo com o 
que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de março de 2019.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.961/2019

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 2.323.239,80 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 5.043, de 1º 
de março de 2019,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 2.323.239,80 (dois 
milhões, trezentos e vinte e três mil, duzentos e trinta e nove reais e oitenta 
centavos), necessário para abertura da seguinte dotação:

Órgão:1400 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde
1030200711.024 – Equipagem de Unidades de Saúde da Rede 

Hospitalar
4490.52.00.00 -Equipamentos e Material Permanente - MAC R $ 

2.323.239,80
TOTAL R$ 2.323.239,80

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão 
utilizados os recursos provenientes de Superávit Financeiro, de acordo com o 
que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964.

Art. 3º Inclui a ação “Equipagem de Unidades de Saúde da Rede 
Hospitalar” no programa “Fazendo Saúde com Qualidade” da Secretaria 
Municipal de Saúde e nos anexos das Leis n.º 4.793/2017 - Plano Plurianual 
2018/2021, 4.975/2018 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, 5.021/2018 – que 
altera o anexo IV da LDO e 5.022/2018 – Revisão do PPA 2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de março de 2019.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município
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DECRETO Nº 45.962/2019

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
550.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 5.044, de 1º 
de março de 2019,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 550.000,00 
(quinhentos e cinquenta mil reais), necessário para reforço da seguinte 
dotação:

Órgão:1400 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde
1030200712.126 – Manutenção das Atividades do Hospital Regional 

e UTI
3390.30.00.00 - Material de Consumo - Convênio R$ 500.000,00
3390.30.00.00 - Material de Consumo - Contrapartida R $ 

50.000,00
TOTAL R$ 550.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º no valor de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) serão utilizados os recursos provenientes 
do Governo do Estado, através do Termo de Convênio nº 409/PGE-2018 da 
Secretária de Estado da Saúde – SESAU de 7 de dezembro de 2018.

Art. 3º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º no valor de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) serão utilizados os recursos provenientes 
de Superávit Financeiro, de acordo com o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso 
I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de março de 2019.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

LEI Nº 5.042/2019

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 50.000,00 NO VIGENTE 
ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-
Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão:1400 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde
1030100712.113 – Manutenção das Atividades da Saúde Básica
4490.52.00.00 -Equipamentos e Material Permanente - PAB R $ 

50.000,00
TOTAL R$ 50.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão 
utilizados os recursos provenientes de Superávit Financeiro, de acordo com o 
que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de março de 2019.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

LEI Nº 5.043/2019

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO NO VALOR DE R$ 2.323.239,80 NO 
VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-
Programa um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 2.323.239,80 
(dois milhões, trezentos e vinte e três mil, duzentos e trinta e nove reais e 
oitenta centavos), necessário para abertura da seguinte dotação:

Órgão:1400 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde
1030200711.024 – Equipagem de Unidades de Saúde da Rede 

Hospitalar
4490.52.00.00 -Equipamentos e Material Permanente - MAC R $ 

2.323.239,80
TOTAL R$ 2.323.239,80

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão 
utilizados os recursos provenientes de Superávit Financeiro, de acordo com o 
que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964.

Art. 3º Inclui a ação “Equipagem de Unidades de Saúde da Rede 
Hospitalar” no programa “Fazendo Saúde com Qualidade” da Secretaria 
Municipal de Saúde e nos anexos das Leis n.º 4.793/2017 - Plano Plurianual 
2018/2021, 4.975/2018 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, 5.021/2018 – que 
altera o anexo IV da LDO e 5.022/2018 – Revisão do PPA 2019.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de março de 2019.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

LEI Nº 5.044/2019

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ 
550.000,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-
Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 550.000,00 
(quinhentos e cinquenta mil reais), necessário para reforço da seguinte 
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dotação:

Órgão:1400 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde
1030200712.126 – Manutenção das Atividades do Hospital Regional e UTI
3390.30.00.00 - Material de Consumo - Convênio R$ 500.000,00
3390.30.00.00 - Material de Consumo - Contrapartida R$ 50.000,00
TOTAL R$ 550.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) serão utilizados os recursos provenientes do 
Governo do Estado, através do Termo de Convênio nº 409/PGE-2018 da Secretária de Estado da Saúde – SESAU de 7 de dezembro de 2018.

Art. 3º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) serão utilizados os recursos provenientes de 
Superávit Financeiro, de acordo com o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de março de 2019.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU 

  

TERMO

CONVÊNIO Nº  409/PGE-2018.

CONVÊNIO QUE CELEBRAM O ESTADO DE RONDÔNIA,
DE UM LADO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE – SESAU, E, DE OUTRO, O MUNICÍPIO DE
VILHENA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

VALOR: R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil
reais).

 

CONCEDENTE: ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU,
inscrita no CNPJ/MF n° 04.287.520/0001-88, com sede na Rua Farquar,– Palácio Rio Madeira - Edi�cio Rio
Machado - Bairro Pedrinhas - Porto Velho-RO, representada por seu Secretário de Estado Sr. Luis Eduardo
Maiorquin, inscrito no CPF/MF n. 569.125.951-20, na forma prescrita art. 41, IV. da Lei Complementar nº
965 de 20 de dezembro de 2017;

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE VILHENA, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob
nº 21.467.008/0001-32, com sede na Rua Marques Henrique, nº 455, Centro, neste ato representado
pelo seu atual Prefeito, Eduardo Toshiya Tsuru, inscrito no CPF sob o nº 147.500.038-32, de acordo com a
representação que lhe é outorgada pelos documentos (3960969).

Considerando que o Ordenador de Despesas que assina o presente termo reconhece como originais ou
fiéis aos originais os documentos juntados no processo administra�vo n° 0036.249527/2018-61, que deu
origem à realização do Convênio, até mesmo em função do poder/dever de fiscalização do Administrador
Público.

Celebram o presente CONVÊNIO, o qual se regerá pelas disposições da Portaria Interministerial nº
424/2016, da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, do Decreto Federal n° 6.170, de 25.07.2007, da Lei Estadual n°
3.307 de 19.12.3013, do Decreto Estadual n° 18.221/2013, e demais normas per�nentes, vinculando-se
aos termos do processo administra�vo n° 0036.249527/2018-61, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O objeto deste Convênio é o estabelecimento de regime de cooperação, entre CONVENENTE e
CONCEDENTE, na execução do projeto constante do Plano de Trabalho aprovado pela SECRETARIA DE
ESTADO (2389894 3242948), do Procedimento Administra�vo já iden�ficado, que, para todos os efeitos,
é parte integrante deste instrumento, conforme descrição sucinta abaixo:

Apoio financeiro do Estado para custear as despesas com aquisição de medicamentos e materiais penso
para abastecimento da Farmácia do Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira - CNES 2798484,
melhorando o atendimento aos usuários do SUS no município de Vilhena.

§ 1°. São vedados com recursos deste Convênio:
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1. a realização de despesas a �tulo de taxa de administração, de gerência ou similar;

2. o pagamento de gra�ficação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração
adicional a servidor que pertença aos quadros da Administração Pública federal, estadual,
municipal ou do Distrito Federal, que esteja lotado em qualquer dos entes par�cipes;

3. o aditamento com alteração do objeto ou das metas;

4. a u�lização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida, ainda que em caráter de
emergência;

5. a realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste Convênio com recursos do
mesmo; e

6. realizar o pagamento de despesa sem antes exigir a emissão de nota fiscal.

§ 2°. Os recursos deste Convênio só poderão ser repassados ao CONVENENTE para atender a itens ou
quan�ta�vos que não façam parte de outro ajuste que esta en�dade tenha firmado para execução de
objeto idên�co ao descrito na cláusula primeira, inclusive com outro poder, o que deverá ser fiscalizado
pela SECRETARIA DE ESTADO.

§ 3°. Para liberação dos recursos previstos na cláusula terceira é necessária a abertura de conta bancária
específica para este Convênio, cabendo ao CONVENENTE a sua comprovação, bem como a obrigação de
manter e movimentar os valores repassados pela CONCEDENTE, observado, ainda, o disposto no
parágrafo primeiro da cláusula quarta deste instrumento.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR:

O valor global do ajuste é de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), devendo ser des�nado,
exclusivamente, ao objeto de que trata a cláusula primeira, sendo vedada a sua des�nação a qualquer
fim, elemento ou objeto diverso do indicado de forma discriminada no Plano de Trabalho aprovado pela
SECRETARIA DE ESTADO.

§ 1°. A par�cipação financeira da CONCEDENTE será no importe de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

§ 2°. A contrapar�da do Convenente será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)., e no uso de seus
próprios bens, serviços e pessoal, para execução deste Convênio, e no gerenciamento dos recursos da
CONCEDENTE, responsabilizando-se, de forma integral e isolada, pelos valores que excederem o previsto.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas da CONCEDENTE decorrentes do presente ajuste sairão à conta da seguinte programação
orçamentária: PROGRAMA DE TRABALHO: 1093 – Elemento de Despesa: 33.40.41 – Fonte de Recursos:
0110 – Nota de Empenho n° 02581 de 17/08/2018 (2699274), no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais).

Parágrafo único. Os recursos serão liberados conforme definido no Plano de Trabalho, salvo se o
CONVENENTE incorrer em quaisquer das hipóteses de vedação legal, tal como a irregularidade fiscal,
ainda que tal fato seja anterior à celebração da avença.

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

Os recursos previstos na cláusula antecedente somente serão liberados após após a juntada da
comprovação da regularidade quanto ao pagamento de precatórios judicias e não poderão ser
repassados ao CONVENENTE sem que faça comprovação válida e tempes�va de toda a regularidade
fiscal, bem como a regularidade das obrigações referentes à u�lização de recursos anteriormente
repassados.

§ 1°. Os recursos des�nados à execução deste Convênio serão obrigatoriamente movimentados através
do Caixa Econômica Federal, que manterá conta específica vinculada, cujos extratos demonstrando toda
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a movimentação diária integrarão a prestação de contas.

§ 2°. Havendo contrapar�da em recursos financeiros, deverá o valor correspondente ser depositado
antes pelo CONVENENTE, na conta vinculada, como condição para liberação da parcela pela
CONCEDENTE.

§ 3°. A comprovação de quitação das obrigações ajustadas em Convênios anteriores se dá pela
comprovação de que não está inadimplente perante o Sistema integrado de Administração Financeira do
Governo Federal – SIAFI e de que não está inscrito no Cadastro Informa�vo de Créditos Não Quitados –
CADIN, se houverem recursos pertencentes à União; bem como a comprovação de que não está
inadimplente perante o SIAFEM.

§ 4°. Para liberação dos recursos, em mais de uma parcela, é obrigatória a apresentação prévia de
prestação de contas parcial pelo CONVENENTE, e sua aprovação.

§ 5°. Enquanto não u�lizados, os recursos oriundos deste ajuste devem ser aplicados em caderneta de
poupança de ins�tuição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, bem
como em fundo de aplicação financeira a curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em
�tulo da dívida pública federal, quando sua u�lização es�ver prevista para prazos menores, contanto que
em todos estes casos não prejudique a consecução do objeto nos prazos pactuados e os rendimentos
auferidos sejam aplicados nos fins do Convênio.

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES:

Na execução das despesas deste Convênio, o CONVENENTE deverá seguir o estabelecido na Lei Federal nº
8.666/1993, sem prejuízo da u�lização do pregão eletrônico, como previsto na Lei Federal n°
10.520/2002, buscando sempre a o�mização das compras e a execução dos serviços, em pres�gio a
moralidade, impessoalidade, economicidade, qualidade e eficiência, observado os valores, estado e
especificações apresentados no Plano de Trabalho e em seus complementos.

Parágrafo Único - A CONCEDENTE não assume qualquer responsabilidade, ainda que subsidiária, perante
terceiro pela contratação de serviços ou compra de bens e produtos, com os recursos deste Convênio.

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO:

Fica assegurada ao Estado a prerroga�va de exercer a autoridade norma�va, e o exercício do controle e
fiscalização, podendo a qualquer tempo examinar e constatar in loco a aplicação dos recursos,
diretamente ou através de terceiros credenciados.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES:

Para a consecução dos obje�vos definidos na cláusula primeira os par�cipes se comprometem e aceitam
as seguintes atribuições e responsabilidades.

§ 1°. A CONCEDENTE:

1. repassar os recursos financeiros indicados na cláusula segunda, na forma estabelecida na legislação
per�nente;

2. fiscalizar e avaliar a execução deste Convênio, designando comissão de servidores;

3. analisar as comprovações de gastos e julgar a prestação de contas, atendendo prioritariamente ao
que dispõe a cláusula quinta;

4. encaminhar o Termo de Convênio após colhidas as suas assinaturas à Procuradoria Geral do Estado,
para registro e publicação de seu extrato na imprensa oficial;

5. prorrogar de oficio a vigência do presente instrumento antes de seu término, quando der causa a
atraso na liberação de recursos, limitada tal prorrogação ao exato período do atraso verificado.
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§ 2°. O CONVENENTE:

1. Aplicar corretamente os recursos recebidos, que não poderão ser des�nados a quaisquer outros
fins, sob pena de rescisão deste Convênio;

2. Manter em boas condições de segurança em arquivo todo e qualquer documento rela�vo a este
Convênio pelo prazo mínimo de cinco anos, contados da aprovação das contas do gestor da
CONCEDENTE pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, correspondente ao exercício da
concessão dos recursos;

3. Propiciar aos técnicos da CONCEDENTE o livre acesso para acompanhamento, supervisão, controle
e fiscalização da execução deste Convênio;

4. Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciários decorrentes de
u�lização de recursos humanos, nos trabalhos deste Convênio, bem como por todos os ônus
tributários ou extraordinários que incidam sobre ele;

5. Apresentar relatórios de execução �sico-financeira e prestar contas dos recursos recebidos, na
forma estabelecida na legislação per�nente, mencionada neste Convênio;

6. Exigir caso a caso a nota fiscal nos serviços e compras efetuados de terceiros, sendo vedado efetuar
pagamento sem o atendimento dessa condição;

7. Indicar por escrito se há outros convênios ou outro �po de ajuste para a mesma finalidade, descrita
na cláusula primeira;

8. Exigir que conste na nota fiscal e/ou recibo do vendedor, referência a este convênio;

9. Prestar contas dos recursos em defini�vo no prazo máximo de sessenta dias, a par�r do término da
execução do convênio, na forma da I.N. nº 01/97 – STN.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA:

Este Convênio terá sua vigência por 150 (cento e cinquenta) dias, a contar da data de liberação dos
recursos, podendo ser prorrogado mediante Termo Adi�vo.

Parágrafo único. Encerrado o prazo para a execução, o CONVENENTE tem até 60 (sessenta) dias para a
prestação de contas final quanto aos recursos por ela recebidos.

 

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:

O CONVENENTE deverá realizar a prestação de contas dos recursos recebidos, após a conclusão de cada
uma das etapas previstas no Plano de Trabalho e ao final, dentro do prazo previsto na cláusula oitava.

§ 1°. A prestação de contas parcial e final será analisada e avaliada pela CONCEDENTE, que emi�rá
parecer sob os seguintes aspectos:

1. Técnico - quanto à execução �sica e atendimento dos obje�vos do Convênio;

2. Financeiro - quanto à correta e regular aplicação dos recursos do Convênio.

§ 2°. A prestação de contas deverá ser feita em forma de relatório acompanhado necessariamente destes
documentos, naquilo que couber:

1. o�cio de encaminhamento da Prestação de Contas;

2. cópia do Termo de Convênio, com a indicação da data de sua publicação;

3. Plano de Trabalho na forma estabelecida na legislação per�nente;;

4. relatório de execução �sico/financeiro;
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5. relação dos pagamentos realizados, com os respec�vos números de notas fiscais, por ordem de
datas destes pagamentos;

6. demonstra�vo da execução da receita e da despesa, evidenciando os recursos recebidos em 
transferência, a contrapar�da, os rendimentos auferidos da aplicação financeira, se for o caso, e os 
saldos;

7. extrato bancário integral da conta-corrente;

8. relação dos bens e serviços, adquiridos, produzidos ou construídos com os recursos recebidos do
Estado;

9. termos de recebimento provisório e defini�vo, quando se tratar de obra de engenharia;

10. cotações de preços empregadas, para as aquisições dos bens e realização dos serviços;

11. cópia das faturas, notas fiscais, recibos de pagamentos, dos cheques, dos manuais rela�vos aos
produtos adquiridos, com as garan�as, ordens bancárias e/ou guias de recolhimento bancário, tudo
auten�cado;

12. conciliação bancária;

13. comprovante do recolhimento do saldo bancário do recurso, se houver;

14. toda a documentação referente às compras e serviços;

15. cópia do termo de aceitação defini�va de obras, quando o Convênio almejar a execução de obra ou
serviço de engenharia;

16. cópia do cronograma �sico - financeiro;

17. comprovante de recolhimento do saldo de recursos à conta indicada pela CONCEDENTE;

§ 3°. A contrapar�da do CONVENENTE será demonstrada no relatório de execução �sico-financeira, bem
como na prestação de contas.

§ 4°. Aplica-se à prestação de contas do presente convênio o disposto no Título IV, Capítulo V da Portaria
Interministerial nº 424/2016, no que couber.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO:

Este Convênio poderá ser denunciado por escrito a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas
estabelecidas, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência
de norma legal ou fato que o torne material ou formalmente inexequível, dele decorrendo as
responsabilidades pelas obrigações contraídas no prazo da sua vigência.

§ 1°. Cons�tuem, par�cularmente, mo�vos de rescisão a constatação das seguintes situações:

1. a falta de apresentação de comprovação de gastos e prestação de contas, na forma pactuada e nos
prazos exigidos; e

2. a u�lização dos recursos e dos bens através deles adquiridos em outra finalidade que não seja a
constante do Plano de Trabalho.

§ 2°. Em caso de denúncia ou rescisão, o CONVENENTE devolverá imediatamente os valores restantes, na
forma prevista neste instrumento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PROPRIEDADE DOS BENS:

Os par�cipes ficam obrigados a observar o seguinte:
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1. todo bem que tenha sido produzido, construído ou adquirido com os recursos provenientes do
presente CONVÊNIO fará parte integrante do acervo patrimonial do CONVENENTE, devendo ser
tombado mediante aposição de plaquetas numéricas de iden�ficação específica;

2. o uso do bem ou equipamento só é permi�do para os fins definidos no Plano de Trabalho aprovado
pela autoridade competente, respondendo o CONVENENTE exclusivamente pela conservação e
manutenções preven�vas e corre�vas dos mesmos, bem como por eventuais perdas e danos, salvo
por fato resultante de caso fortuito ou força maior;

3. as despesas decorrentes de pagamento de manutenção, reparos e quaisquer outras necessárias ao
uso do bem ou equipamento ocorrerão por conta do CONVENENTE.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO:

O CONVENENTE se compromete a res�tuir os valores repassados pela CONCEDENTE, atualizados
monetariamente e acrescidos dos juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a
Fazenda Pública, na hipótese de inexecução do objeto deste Convênio.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS SALDOS FINANCEIROS:

 Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas ob�das nas aplicações
financeiras realizadas, não u�lizadas no objeto pactuado, serão devolvidos ao Concedente, no prazo
estabelecido para a apresentação da prestação de contas.

§ 1°. A devolução prevista no caput será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos
transferidos e os da contrapar�da previstos na celebração independentemente da época em que foram
aportados pelas partes.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE:

Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o obje�vo descrito na cláusula
primeira, será obrigatoriamente destacada a par�cipação da CONCEDENTE e do CONVENENTE, mediante
iden�ficação, através de placa, faixa e adesivos, ficando vedados nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos. Também será
destacada a par�cipação quando ocorrer divulgação, através de jornal, rádio e/ou televisão.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO:

Após as assinaturas neste Convênio, a Procuradoria Geral do Estado providenciará a publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Estado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO:

Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho-RO, para dirimir as questões decorrentes deste Convênio.

 

Para firmeza e como prova do acordado, é digitado o presente Convênio, o qual, depois de lido e achado
conforme, vai assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para sua
publicação e execução, devidamente cer�ficadas pela Procuradoria Geral do Estado.

Porto Velho-RO, 07 de dezembro de 2018.

 

 

           LUIS EDUARDO MAIORQUIN                                                    EDUARDO TOSHIYA TSURU
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Termo elaborado na forma do art. 23, I da LCE 620/2011, segundo as informações e documentos
constantes dos autos do processo identificado neste instrumento.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Toshiya Tsuru, Usuário Externo, em 07/12/2018,
às 14:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Maxwel Mota de Andrade, Procurador do Estado, em
07/12/2018, às 14:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Rodrigues da Silva, Secretário(a)
Adjunto(a), em 07/12/2018, às 15:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput
III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Leri Antonio Souza e Silva, Procurador(a), em
11/12/2018, às 15:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
hp://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3964725 e
o código CRC 82BFBF81.

 
Referência: Caso responda este(a) Termo, indicar expressamente o Processo nº 0036.249527/2018-61 SEI nº 3964725
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SEMTRAN - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO

PORTARIA INTERNA Nº 001/2019/SEMTRAN.

 
SUBSTITUIR O FISCAL DO CONTRATO N.º 099/2018, REFERENTE AO PROCESSO N.º 1688/2018, COM A EMPRESA TRIVALE 
ADMINISTRAÇÃO LTDA, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROCCIO AIRES CANDIDO, Secretário Municipal Adjunto de Transportes e Trânsito, do Município de Vilhena, no Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas.

Considerando a necessidade de atendimento ao item 10.10.1 do Termo de Referência n.º 60/2017. 

RESOLVE:

Art. 1°. A Substituição do Fiscal do Contrato n.º 099/2018, com a empresa TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA, onde será substituída a servidora, Silvana 
Machiescki, Matricula 11.820, pelo servidor   Vanderley Raimundo de Luna, Matrícula 10.502, conforme termo de referência n.º 060/2018, e referente aos autos 
do processo administrativo n.º 1688/2018/SEMTRAN, e pregão eletrônico 405/2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.
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Vilhena/RO, 06 março de 2019.

Roccio Aires Candido
Secretário Municipal Adjunto de Transportes e Trânsito.

Decreto-44.401/2018. 

PORTARIA INTERNA Nº 002/2019/SEMTRAN.

 
SUBSTITUIR MEMBRO DA COMISSÃO DE LEVANTAMENTO, APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DE ORÇAMENTOS, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA N.º 060/2017, REFERENTE AO PROCESSO N.º 1688/2018/SEMTRAN, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVODÊNCIAS.

 
ROCCIO AIRES CANDIDO, Secretário Municipal Adjunto de Transportes e Trânsito, do Município de Vilhena, no Estado de Rondônia, no exercício 

regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas.

Considerando a necessidade de atendimento ao item 10.10.1 do Termo de Referência n.º 60/2017. 

RESOLVE:

Art. 1°. A Substituição de Membro da Comissão de Levantamento, Apreciação e Aprovação de Orçamentos, do Contrato n.º 099/2018, com a empresa 
TRIVALE ADMINITSRAÇÃO LTDA, onde será substituída a servidora, Silvana Machiescki, Matricula 11.820, pelo servidor Edimar Pereira Taborda, Matrícula 
13.289, conforme termo de referência n.º 060/2018, e referente aos autos do processo administrativo n.º 1688/2018/SEMTRAN, e pregão eletrônico 405/2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Vilhena/RO, 06 março de 2019.

Roccio Aires Candido
Secretário Municipal Adjunto de Transportes e Trânsito.

Decreto-44.401/2018.

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena/RO torna público a dispensa de licitação para AQUISIÇÃO DE MARMITEX, para atender as 
necessidades do SAAE, conforme Processo Administrativo n° 051/2019 – SAAE, com base no Art. 24, Inc. II da Lei n° 8.666/93, e de acordo com Termo de 
Adjudicação nº 008/SAAE/2019 (Fls. 26) e Parecer Jurídico (Fls. 29), em favor da empresa VIP VAP LTDA ME, no valor de R$ 6.375,00 (seis mil trezentos e 
setenta e cinco reais), referente ao objeto. RATIFICO a Dispensa de Licitação e publique-se.

Vilhena (RO), 28 de fevereiro de 2.019.

MACIEL ALBINO WOBETO
DIRETOR GERAL DO SAAE 
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